LEI Nº 4.689 - DE 22 DE MARÇO DE 1999.

Autoriza o Executivo Municipal a realizar limpeza nos lotes vagos e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar limpeza nos lotes vagos, localizados no perímetro urbano de nosso município.

Art. 2º - A limpeza somente será realizada em casos de comprovado interesse público, dispensando-se autorização do proprietário do imóvel.

Art. 3º - O proprietário reembolsará ao município o valor dispendido na execução do serviço.

Parágrafo único – A cobrança poderá ser feita através de lançamento na guia de recolhimento do Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana (IPTU).

Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de março de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

